
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA

Estado de São Paulo

Procuradoria Geral do Município

Requisição: 266/2020.
Processo Admillis!l'ativo nO 155"/2020.
FUlldamentaç,"io Legal: artigo 2.•, inciso 11, da Lei Federal 11° 8.666/93.
Contrato nO067/2020

Termo de Contrato que entre si eelebram. de um lado o lvHJNICÍPIO DE PIRASSUNUNGA.
inscrito no CNPJ 45.731.650/0001-45. com sede na Rua Galício Del Nero n° 51. centro, neste ato
representado pelo Exmo. Sr. Preleito Municipal, Doutor MILTON DlMAS TADEU URBAN.
brasileiro, casado, médico. nascido aos 19111/1957, portador da Cédula de Identidade R.o. nO.
9.533.41 0-5-SSP/SP e inscrito no CPF/MI" sob o nO.387.881.019-9 I. residente e domiciliado na
Alameda dos Gerânios. 363 - Bairro Cidade Jardim em Pirassununga-SI', doravante denominado
simplesmente Prefeitura e de outro lado a empresa MICHEL! TAIANY GONÇALVES-ME,
devidamente inserita no CNPJ sob o n° 07.737.459/0001-11. eom sede na Rua Coronel Jeremias
José de Almeida. 30. sala 2, centro. na cidade de Pirassununga. Estado de São Paulo - CEI' _
13.631-098 Telefone: (19) 3563-1987. endereço eletrônico e-mail:
recargadequalidade@hotmail.com. dados hancários: Banco do Brasil, Agência 6551-x - C/C:
7826-3 a seguir denominada simplesmente de CONTRATADA, neste ato representada por
MICHELI TAIANY GONÇALVES. brasileira. casada. represcntante legal. nascida em
10/12/1981, portadora da cédula de identidade nO41.394.187-5- SSP/SP e inscrita no CPF sob o n"
225.244.818-08. residentc e domiciliada na Rua Coronel Jeremias José de Almeida. 30, sala 2,
centro. na cidade de Pirassununga. Estado de São Paulo - CEP - 13.631-098 - Telefone: (19)
3563-1987. endereço c1etrônico e-mail: recargadegualidade:«hotmail.com. ficando justo c
contratado o quanto segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA DO OBJETO

1.I. Constitui objeto do presente a AQUISIÇf\O DE TONERS PARA IMPRESSORA
ULTRASSONOGRAFIA, conforme cstipulado no Anexo único. parte integrante desta avença.
1.2. Toda a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultante deste contrato serú
exclusivamente da CONTRATADA.
1.3. A CONTRATADA lica obrigada a aceitar os acréscimos ou supressões que se fizerem
neccssúrios no objeto destc contrato, limitados ao percentual de 25% (vinte e cinco por cento)
prcvisto na Lei Federaln.o 8.666/93.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO E DAS CONDlÇÜES DE PAGAMENTO

2.1. O pagamcnto ocorrcrá 20 (vinte) dias após a apresen~ação da respectiva Nota fiscal.
devidamente vistada por um agente do Se!or da Sec!'etaria de pfu'~de,devel1(!o a CONTI~ATi\DA
observar o disposto na CAl 162/08 (nota fJscal eletromca), d /.!se~retana da l-azenda do l~stado de
São Paulo~ se_o caso. sob ?ena dc não. recebimento. . / . \ 11. .
2.2. A emlssao da nota Í1scal devera obedeccr as d)tposlçoe~ càntlda~ Portana CAT 162/08
(nota fiscal cletrônica) e suas ulteriores alterações. ({pedidal' la:Sec diiria da Fazenda elo Estado
de, São p,~ul~).sob pena dc não_recebimento. / i,
2.~. Na hlpotese elc prorrogaçao da avença. extrapolando-se. Pt'azo de 12 me::f' antes do qual o
reajuste é vedado nos tcrmos da Lei I0.192/?~ e caso t. p~OgaçãO ão~Oyculpa da
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA

Procurador'ia Gcral do Município

Contratada. será admitido reajuste do prcço pactuado. alcançando a data de apreseIllação da
proposta, com base no indice IPC/FIPE pro rala die aculllulado no periodo. o qual pennanecerú
fixo por mais doze meses.
2.4. É admitido reajuste extraordinário. por Índices de preços gerais. setoriais e/ou que reIlitam
variação dos custos de produção ou dos insulllos utilizados nos contratos. de contormidade com o
permissivo contido nos artigos 2° e 3". da Lei n" 10.192/200 I.
2.5. O valor total da contratação é de RS 5.175,(11)(Cinco mil cento c sctcnta c cinco reais).

CLÁUSULA TERCEIRA- PRAZO DE VrGI~I'íCIA, LOCAL DE ENTREGA E
CO:'lDlÇÜES DE RECEBIME:'ITO

3.1. Prazo de vigência contnltnal scrá de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura do
contrato, prorrogávcl por igual pe.-iodo, a critério da Administração.
3.2. O local de entrcga scrá intormado por um representante do setor de Administração.
3.3. A entrega será parcelada, contonne as necessidades da Unidade Requisitante.
3.3.1. Um representante do Setor da Secretaria de Saúde filrú o pedido por escrito, semanalmente.
e a contratada deverá entregar o produto nas unidades especilieadas no prazo máximo de 24 horas
contados do pedido. sob pena da aplieação das sanções cabíveis.
3.3.2. Independente dos pedidos semanais. a CONTRATADA se obrigará. sempre que necessário.
a Jornecer os produtos contratados. cm caráter de urgência. em um prazo má,imo de 24 (vinte e
quatro) horas após a solicitação do Setor.
3.4. A CONTRATADA deverá efetuar a entrega da carga diretamente no local indicado pela
Unidade Requisitante.
3.5 O recebimento dos produtos será em contormidade com os artigos 73 a 76 da Lei Federal
n.08.666/93, mediante recibo.
3.G. Um determinado objeto será inteiramente recusado pela unídade requisitante nas seguintes
condições:
3.6. L Caso tenha sido entregue com as especificações difercntes das contidas no Contrato e em
seu anexo. ou na proposta.
3.7. Nos casos de recusa do objeto, a Contratada terá de providenciar a substituição dentro de 48
(quarenta e oito) horas. a partir da comunicação oficial feita pela unidade requisitante. sem adição
de qualquer ônus à municipalidade.
3.8. O recebimento provisório ou dc1initivo não exclui a responsabilidade civil. nem a ético-
profissional pela perfeita execução do contrato. dentro dos limites estabelecidos pela lei ou por
este instrumento.
3.9. Despesas com n'ete correrão por conta e risco da C00!TRATADA.

CLÁUSULA QUARTA - DO CRtJ~ZTO POR ONDE CORRERA A DESPESA

4.1. As despesas decorrentes do contrato corkrão à conta das dotações assim e1assiticadas:\ \ '

\ \ \
~\

04 RI' FOI

12.01 Saúde
Despesa 404
Categoria Econômica 33.90.30-399
Rubrica Orçamentária 10301 10012
Código de Aplicação 3100000
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• PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
Estado úe São Paulo

Procuradoria Geral do Município

CLAuSULA QUI!'íTA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE

5.1. Comunicar a CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada ao objeto licitado.
5.2. Efetuar o pagamento à CONTRATADA no prazo estipulado neste contrato.
5.3. Rejeitar. no todo ou em palie, os produtos que a Contratada entregar fora de especificações.

CLAUSULA SEXTA - DAS SA!'íÇÜES

6.1. Aquelc que fizer declaração fàlsa. deixar de apresentar as condições de habilitação exigidas,
atrapalhar ou retardar a execução do presente contrato, rccusar-se a assinar o contrato, bem como
recusar. injustiJicadamente, em entregar o objcto dcste certame dentro do prazo estabelecido pela
Administração. caracterizando o descumprimento total da ohrigação assumida, tlcani sujeito à:
a) Advertência:
h) Multa;
c) Impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Pirassununga, pelo prazo de
até 05 (cinco) anos. sem prejuízo das multas previstas neste contrato, bem como demais
cominações legais
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos termos
do ar!. 87 da Lei 8.666/93.
6.1.1. As sanções previstas nas alíneas "a", "e" e "d" poderão também ser aplicadas
concomitantemente com a da alínea "b". lilcultada a defesa prévia do interessado no prazo de 5
(cinco) dias. contado a partir da data da noti tlcação.
6.2. As penalidades não excluem a responsabilidade civil ou criminal, caso a CONTRATADA
lI1corra nas mesmas.
6.3. Se a contratada não obscrvar o prazo lixado para o início da cntrega dos produtos. licará
sujeita à multa de I% (um por cento). do valor total dos itens por ela adjudicados. até o limite de
10 dias. Ultrapassando este limite o contrato podcrá ser rescindido. a critério do Município.
independentemente da aplicação das sanções cabíveis.
6.4. Na hipótese de inadimplemento parcial da obrigação incorrcrá a contratada em multa de até
15% (quinze por cento) do valor total do contrato. eonformc critérios de razoabilidade, sendo o
valor devidamcnte reajustado a data da aplicação da penalidade.
6.5. Na hipótese de inadimplemento total da obrigação incorrerá a contratada em multa de 25%
(vinte c cinco por cento) do valor total do contrato. devidamente re~~ustado a data da aplicação da
penalidade.
6.6. Se o Município tiver que ingressar em Juízo em eonsequêneia do contrato e/ou de suas partes
integrantes, a contratada, sem prejuÍzo da indenização e das sanções cabíveis pagará ao Município,
a título de honorários advocatícios. a importància correspondente a I 0'% (dez por cento) do valor
da causa.
6.7. As penalidades e multas previstas não têm caráter compensatório. mas meramente punitivo e.
eonsequcntemente. o pagamento delas não exime a contratada da . paração dos eventuais danos.
perdas e/ou prejuízo que o seu ato venha acarretar. I
6.8. Em nenhuma hipótese de inadimplemento parcial do eontI" to o total das multas aplicadas
poderá ultrapassar 30% (trinta por cento) do valor 210ta éI (e6j\ti-ato re~\justado, sob pena de
rescisão eontratua~.. f I I .
6.9. As multas serao descontadas dIretamente do pagm ento, quanflJ es ~õr deVido.

i,~y-
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA

Procuradoria Geral do I\luuicípio

•

6.10. O pedido de prorrogação de prazos equivalente ao dia de atraso por justa causa ou f(lrça
maior. só será recebida pela Administração Municipal se acompanhados das justilicativas
apresentadas à Prefeitura.

CLAuSULA SÉTIMA - DOS CASOS DE RESCIS.:\.O

7.1. Constituem casos que possibilitam a rescisão contratual todas as condutas das partes quc se
adequarem aos motivos tipificados no artigo 7S da Lei Federal 8.666/93.

CLÁUSULA OITAVA- DO RECOI'>IIECIMEi\TO DOS DIREITOS DA COi'íTRATAI\TE

9.1. A CONTR/';TADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em casos de rescisão
administrativa. em face do regime jurídico deste contrato administrativo. indepcndentcmentc de
ação. notilicação ou interpelaçãojudicial ou extrajudícial.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÜES DA CONTRATADA

CLAUSULA I)I::CL\IA- DALEGISLAÇ~E ({E ÊNCIA

,. I \\d\~ _IJ 1
10.1. A execução contratual e todas as OCOlTenClas(ccorr ntc \.: -:st. ,avença sao r~s pe as

di,p"içõ" d, 1.,i P,~'"" I ". 8.66(,/9) , '"" "lo"'c"" 0, \"' o,~'.z "." 50 '"r"'" i> ~"

9.1. Efetuar a cntrega dos produtos de acordo com as especilicações e demais condições
estipuladas pela Contratante.
9.2. Comunicar à unidade requisitante, de imediato. eventuais motivos que impossibilitem o
cumprimento das obrigações contratuais.
9.3. Reparar, corrigir, remover. reconstruir ou substituir. às suas expensas, as partcs dos produtos
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes dos produtos empregados, no
prazo máximo estipulado pela Administração.
9.4. Obter todas as licenças, autorizaçües e ti'anquias necessárias ao fornecimento dos objetos
registrados e pagar os emolumentos prescritos em lei.
9.5. Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas. seguro de acidentes, impostos,
contribuições previdenciárias e quaisquer outras que forem devidas.
9.6. Transportar os produtos em veículo apropriado em cumprimento das leis vigentes.
9.7. Assumir a responsabilidade pelos encargos tiscais c comerciais resultante da adjudicação
deste Contrato.
9.8. Não será permitido ao pessoal da Contratada o acesso à área do edifício que não aquelas
relacionadas ao seu trabalho.
9.9. Organizar-se técnica e administrativamente de modo a cumprir com eficiéncia as obrigações
assumidas.
9.10. Não serão aceitos. em nenhuma hipótcse, produto(s) que não atcnda(m) as especilicaçües
contidas no Termo de Rercrência.
9.11. Despesas com frete e dcscarregamento corrcrão por conta c risco da Contratada.
9.12. Indicar um preposto para as tratativas com o Gestor do contrato designado pela
Administração.

Rua Galício Dd Sem, Jl" 5/- Cculro - tcl. (/9) 3565.802S - j()Jtejúx (/9) 356/ /398
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA

Estado de S,ln Paulo

Procuradoria Geral do Município

essa norma, submetem-se aos preccitos de direito público cm primeiro lugar, para depois lhes sê
aplicar a teoria geral dos contratos c as disposições de direito privado,

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO GESTOR DO CONTRATO

11.1 Fica nomeado como Gestor do presente Contrato o Servidor WAGNER ROBERTO
NASCIMENTO, portador da Cédula de Identidade RG nO18,028.848 e inscrito no CPF/MF sob O

n° 027.835.438-69, eargo de Técnico de Enfermagem, lotado no Centro de Especialidades
Médicas - CEM.
11. J .1. No desempenho de suas atividades é assegurado ao gestor do contrato o direito de verificar
a perfeita execução do presente Contrato em todos os termos c condições.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DISPOSIÇÜES GERAIS

12.1. Constatado pelo agente da Unidade Requisitante, responsável pelo recebimento dos
produtos, através de laudo, que os mesmos encontram-se em desacordo as especificações técnicas
do produto, após contraditório da CONTRATADA, o pedido poderá ser cancelado, à critério da
Administração. independentemente da aplicação das sanções cabíveis.
12.2. O Município de Pirassununga se reserva ao direito de inspecionar os produtos quando da
entrega, podendo recusá-los ou solicitar substituiçõcs, e ainda. se reserva ao direito de revogar.
anular, adquirir no todo ou em parte, rejeitar todas as propostas, desde que justificadamente haja
inconveniência administrativa para seus serviços e por razões de interesse público.
12.3. Os produtos deverão estar de acordo com os termos das cspccificações do Termo de
Referência.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DISPOSIÇÜES FINAIS

13, I. Obriga-se a Contratada a manter, durante lodo o contrato. as condições de habilitação e
qualificação exigidas no certame licitatório.
13.2, Para as qucstões que se suscitarcm entre as partes contratantes, e que não sejam rcsolvidas
amigavelmente na esfera administrativa, fica eleito o foro da Comarca de Pirassununga para a
solução judicial, desistindo as palleS de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
13.3, E por estarem as partes justas e de pleno acordo no que se referc aos tennos do prescnte
contrato, firmam o mesmo cm 02 (duas) vias dc igual teor c validadc, perante as testemunhas
abaixo nomeadas,

Rlla r;alicio Del Nero, 11"51- Cell/ro -teL (19) 3565./102/1- fOllefax (19) 356/ 139/1



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
Estado de S<io Paulo

Procuradoria Geral do Municipio

Pirassununga,c9;::1 de £U ~--O de 2020.

Testemunhas:

,TADEU URBAN
micipal

U11A'~J.~~ClR~
MICHEL! TAIANY GONÇALVES-ME

CNI'J sob o nO 07.737.459/0001-11

4.
I

JULlA INS l) SOUZA
RG n01 . 0.432-2 - SSP/SI'

.~

MARCOS LEONARDO ROZIN
RG W 41.177.283-1 - SSP/SP

RI/lI Galido Del Nero, /l" 51- Ce/llro -lei. (/9) 3565.1!1I21!- time {Ilx (19) 356/ /398.. I



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
Estado de Silo Paulo

Procuradoria Geral do Município

Rcquisição: 266/2020.
Processo Administrativo nO I554/2()20.
Fundamcntação Legal: artigo 24, inciso 11, da Lei Fedcl'alno 8.666/93.
Contrato nO067/2020

Contratante: Prefcitura Municípal de Pirassununga.
Contratada: MICHEL[ TAIANV GONÇALVES-ME

OB.JETO: AQUISIÇAo ()E TONERS PARA IMPRESSORA ULTRASSONOGRAFIA.

AI\'EXO ÚJ\'ICO

COIl. \lATERIAI. OlI'\:-iTlIlAIlE ESPECIFICACÜES VI. Ul\Tr. VL. TOTAL
363.160000.23 10 (dez) '['oncr IIP ('I: 500X 225.00 2.250.00
363.160000.24 15 (quinze) 1"oncr[Ir CF 50 IX!CF502X;CT503X 195.00 2.925.0()

TOTAL: 5.1 75,()O

Valor total: R$ RS 5.175,O() (Cinco mil cento c setenta c cinco rcais).

RIIII Glllícill Del Nero. li" 51- Celltro -tel. (19) 3565.81J28- /ime/áx (19) 356/ U98



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
Est;IUO dI,,' S,10 Pauln

Procuradoria Gcral do Município

CONTRATOS OU ATOS .JURÍDICOS AI'\ÁLOGOS
CADASTRO DO RESPO:-;SÁ VF:L

Rcquisição: 266/2020.
Processo Administrativo nO1554/2020.
Fundamentação Le!(al: al"tigo 24, inciso li, da Lci Fcdcl'lll nO8.666/93.
Contrato nO06712020

Contratante: Prcfeitura Municipal de Pirassnnunga.
Contratada: MICHEL! TAIANY GONÇALVES-MF:

OB,JETO: AQUISIÇÃO DE TONERS PARA I1VIPRESSORA ULTRASSONOGRAFIA.

Nome: MILTON DIMAS TADEU URBAl\
Cargo: PREFEITO MUNICIPAL
RG n° 9.533.410-5 - SSP/SP - CPF n" 3X7.881.019-91
Endereço: Alameda dos Gerânios. 363 - Bairro Cidade Jardim em Pirassununga/SI)
Telefone: (19) 3561- 7X90 - (19) 99905-9665
e-mail: prefeito@pirassununga.sp.gov.br-milton.urban:0uol.eom.br

Responsável pelo atcndimento a rcquisicõcs dc docnmcntos do TCESP:

Nome: VANESSA HERNANDES MARTINS GUION
Cargo: Contadora
Endereço Comercial do Órgão/Setor: Rua Galíeio Del Nero, nO51 - Centro - Pirassununga-SI'.
Telelone e Fax: 01519 - 3562-1601 ou 01519 - 3565-8014
e-mail: eontabilidade2@pirassununga.sp.gov.br

Pirassununga. ~ de ~. \A.~

!~',\ /

'\~,
i\IILTON DIMA?", . DEU URBAI'\

\ preji~~iPal

Rua 6'lIlício Del j\'ero, ,," 5/- Centro/- tel. (/9) 35ÓS.1U12S- rálle fáx (/9) 3561 /398
'-../ . .

de 2020.

mailto:prefeito@pirassununga.sp.gov.br-milton.urban:0uol.eom.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
Estado de' São Paulo

Proeurador'ia Geral do Município

CONTRATOS OU ATOS .JURÍDlCOS ANr\LOGOS
TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO

Requisição: 266/2020.
Processo Administnltivo na 1554/2020.
Fundamentação Legal: artigo 24, inciso 11,da Lei Federal na 8.66(,(93.
Contrato na 067/2020

Contr'atante: Prefeitlll'a Mnnicipal de Pinlssnnunga,
Contratada: MICHEL! TAIAl"Y GONÇALVES-ME

OBJETO: AQUISIÇÃO DE TONERS PARA IMPRESSORA ULTRASSONOGRAFIA.

Advogado(s): Município: Dl'. Luis Gonzaga l'\eves Melo Júnior - OAB/SI' 56.184; Dl'. Valter
Tadeu Camargo de Castro - OAB/SI' 83.082; Dl'. Caio Vinícius Percs c Silva - OAB/SI' 214.257;
Dra. f:rica Regina Pianea - OAB/SI' 206.780 e Dl'. Clcber Botazini de Souza - OAB/SI' 319.544;
DI'. Fábio Ilenrique Zan- OAB/SI' 214.302; Dl'. Matheus Baldovinotti - OAB/SI' 380.088.

Estamos CIENTES de que:
a) ° ajuste aeima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo. cujo trámite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;
b) Poderemos tcr acesso ao proccsso. tendo vista c extraindo eópias das manifestações de
interessc, Despachos e Dceisões, mcdiante regular cadastramcnto no Sistema de Processo
Eletrônico. eonforme dados abaixo indieados. em consonância com o estabelecido na Resolução
nO01/2011 do TCESP;
c) Além de disponíveis no proeesso eletrônieo. todos os Despachos e Deeisõcs que vierem a
ser tomados. relativamcnte ao aludido processo. serão publicados no Diário Oficial do Estado.
Cadcrno do Poder Legislativo. parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em
eontonnidade com o artigo 90 da Lei Complementar nO709. de 14 de janeiro de 1993. iniciando-
se. a partir de então. a eontagem dos prazos processuais. eonforme rcgras do Código de Processo
Civil;
d) Qualquer alteração de cndercço - residencial ou eletrônico - ou telefones de eontato
deverá ser comunicada pelo intercssado. peticionando no processo.

Damo-nos por NOTIFICADOS P'lnl:
a) . .0 acompanhamento dos atos do processo até}Cu julgamento linal e consequente
pub1Jcaça~; . . /IlJ.. .
b) Se lor o caso e de nosso II1teresse. nos,LW nr/ormas legaIs e rcgullentms, exerccr o
direito de delesa. interpor recursos e o que mais coubcr] li

(VV1-+ ~

Rtfa Galícia Del Nero, a" 5/- Cmlro -lei. (/9) 3565.81118- .lime/a.\' (/9) 3561 /398
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
Estado d..: S,)o Paulo

Procuradoria Geral do Município

Pirassununga. '2;X de ! lt ~
O

de 2020.

CONTRATANTE
Nome: MILTON DIMAS TADEU URBAK
Cargo: PREFEITO MUNICIPAL
RG n" 9.533.410-5 - SSP/SP - CPF n" 387.881.019-91
Endereço: Alameda dos Gerânios. 363 - Bairro Cidadc Jardim em Pirassununga/SI'.
Telcfone: (19) 356 J -,8 0- (19) 99905-J665
c-mail: prefcito@Piras.ur~\a.sp.gOV15r-miltOn.urban@U01.eom.br

\ "

\

ASSINATURi

CONTRATAqA:
Nome e cargo: !'4.!Ç!' EU TAIA~Y GONÇALVES
RG n" 4 1.394.187-5- SSP/SI'
CPF sob o nO225.244.818-08
Data de nascimento: 10/12/198 I
Telet<.me:(19) 3563-1987
Endereço: Rua Coronel Jeremias José de Almeida. 30. sala 2. centro. na cidade de Pirassununga.
Estado de São Paulo - CEP - 13.631-098.
E-mail institucional:recargadcqualidadcríí..J10Imail.com
E-mail pessoal: n/c

Rua Glllício Del Nero, li" 5/- Centro - tel. (/9) 3565.802R - fone/ax (19)356/ /398



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
Estado de São Paulo

Procuradoria Geral do Município

DECLARACAo DE DOCUMENTOS À DISPOSICAo DO TCE-SI'

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA.

C[\"I',I Nn
: 45.731.650/0001-45.

CONTRATADA: MICHELI TAIANV GONÇALVES-ME

CN P.I N°: 07.737.459/0001-1 I

CONTRATO [\"0: 067/2020.

OB.IETO: AQUISIÇÃO DE TONERS PARA IMPRESSORA ULTRASSONOGRAFIA.

Valol' total: RS RS 5.175,00 (Cinco mil cento c setenta e ciueo reais).

Dcelaro, na qualidade de responsável pela entidade supra epigraftlda. sob as penas da Lei, que os
demais doeumcntos originais. atinentes ao correspondente Contrato, encontram-se no respectivo
processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo. e serão remetidos quando requisitados.

Pirassununga, f};J dei u..c.1lJ]v.O de 2020.

I'
!I
j~ \1/'

MILTON D IV AS TADEU URBAN --\ '6
Pré Yto Municipal ~ .

:J

RI/li Glllicio Del Nem, 1/" 51 - Celllm -lei. (19) 3'>65.8028 - .lime/II.\' (19) 356/ 1398
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